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PROJETO DE LEI Nº 4.150, DE 2023, 
do Senador Confúcio Moura 

 

Declara Robson Sampaio de Almeida 
Patrono do Paradesporto Brasileiro. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É declarado Patrono do Paradesporto Brasileiro o ex-desportista e primeiro 

medalhista paralímpico brasileiro Robson Sampaio de Almeida. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


